
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2016 

(Do Sr. Otavio Leite) 

 
 
 
Altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 

2002, para incluir os crimes atentatórios contra a 
vida de candidatos a cargos eletivos no rol de 
infrações penais passíveis de investigação pelo 
Departamento de Política Federal. 

 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.446, de 2002, para incluir no rol de 

infrações penais passíveis de investigação pelo Departamento de Polícia Federal do 

Ministério da Justiça, os crimes contra a vida praticados contra pré-candidatos ou 

candidatos em pleitos eleitorais. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 1º .............................................................. 

.......................................................................... 

VII – crimes contra a vida praticados contra pré-candidatos ou 

candidatos aos pleitos eleitorais.        

.................................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, prevê a possibilidade de que 

a investigação relativa a infrações penais de repercussão interestadual ou 

internacional que exijam repressão uniforme, fiquem a cargo do Departamento de 

Polícia Federal. 

A citada Lei enumera seis categorias de infrações penais passíveis 

de investigação pela Polícia Federal, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de 

segurança pública originariamente competentes para a investigação. A presente 

proposição consiste, portanto, em acrescentar nessa lista os crimes atentatórios contra 

a vida de candidatos e pré-candidatos a cargos eletivos. 

Em que pese ser a lista exemplificativa e que, se atendidos os 

pressupostos legais, já seja possível a autorização do Ministério da Justiça para que o 

Departamento de Polícia Federal atue no caso, julgamos indispensável que a Lei seja 

clara e expressa nesse sentido. Não pode haver margem de dúvida nesses casos.   

A gravidade dos crimes cometidos contra candidatos, sobretudo em 

razão do risco imposto a valores constitucionais, tais como o regime democrático, a 

normalidade e a legitimidade das eleições, por si só já seria suficiente para justificar a 

atuação da Polícia Federal. 

Não obstante essas razões, é inegável que a Polícia Federal é, em 

geral, mais bem equipada e melhor aparelhada do que a Polícia Civil e as polícias 

científicas de muitos Estados Brasileiros. Ademais, a Polícia Federal está mais 

distante das influências políticas e econômicas locais, tendo, por isso, mais condições 

de conduzir investigações longe das desavenças paroquiais. Também não é 

desprezível o fato de que a independência dos recursos dos cofres públicos estaduais 

poderá dar maiores garantias de continuidade às investigações.  

No tocante à prática de crimes dessa natureza no pleito de 2016, não 

poderíamos deixar de mencionar a gravidade dos fatos ocorridos nos Municípios da 

Baixada Fluminense. Ainda que, em alguns casos, não tenha havido direta motivação 

político-eleitoral, todos eles merecem rigorosa investigação da Polícia Federal.   
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Mas essa situação - convém deixar consignado - não se restringe 

apenas ao Estado do Rio de Janeiro. Na verdade, toda a nação brasileira está sujeita 

aos riscos decorrentes da penetração do crime organizado na vida pública. Nesse 

contexto, é fundamental que o Estado dê uma rápida e cabal resposta a tais incursões.  

Mortes, ameaças e proibição de realização de propagandas em 

regiões específicas são exemplos de estratégias criminosas para difundir o medo na 

população, o que acaba por comprometer um dos pilares democráticos: a realização 

de eleições livres. 

Assim, quando se noticia incursões do crime organizado e de 

organizações paramilitares no processo eleitoral e, reiteramos, não apenas na Baixada 

Fluminense, mas em várias regiões do Brasil, o Estado deve uma resposta rápida, 

efetiva e sem espaço para dúvidas.   

Pela relevância da matéria e convictos de que estamos atuando na 

defesa do regime democrático e de eleições livres e legítimas, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição.   

Sala das Sessões, em         de                         de 2016. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
 


